
 

 

INDICAÇÃO _____/2022 
 

 

Indica a instalação de uma nova 
valeta, tipo sarjetão, de escoamento 
de águas pluviais, na esquina da rua 
Caramuru com a rua Joaquim 
Sebastião Rodrigues Vieira e 
confluência com a rua Seije 
Hashimoto. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 

 
Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística Paraguaçu Paulista 

 
O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais,  
I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a instalação 
de uma nova valeta, tipo sarjetão, de escoamento de águas pluviais, na esquina 
da rua Caramuru com a rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira e confluência 
com a rua Seije Hashimoto, no Jardim Panambi. 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Vimos sugerir a Vossa Excelência a presente indicação com o objetivo 
melhorar o escoamento das águas de chuva pelo local, pois a confluência das 
três vias citadas é de suma importância para o fluxo de trânsito na cidade e se 
encontra bastante deteriorada. 

Seguem fotos do local para localização e avaliação. 
Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

consideração.  
Respeitosamente, 

 
Palácio Legislativo Água Grande,  26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

FÁBIO SANTOS 
Vereador 
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FOTOS DO LOCAL 
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